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OFÍCIO n. 270/2023

Piumhi, 28 de setembro de 2023

Sr. Vereador da Câmara Municipal de Piumhi, João 

Marcos Macedo Silveira;

Com nossos cordiais cumprimentos, em resposta à

indicação n. 242/2023, informamos-lhe que a criação do monumento tem a 

aprovação dessa administração, a qual aguarda a Proposição de Lei, 

devidamente aprovada, para sanção.

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos 

de elevada estimas e consideração.

Atenciosahnente,

)r. Paulo César V; 
Prefeito

Senhor Vereador da Câmara Municipal de Piumhi 
João Marcos Macedo Silveira


